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CONCEIÇÃO DO CASTELO
PREFEITURA

EsTAdo do EspÍRÍTO Santo

OF.GAB.PMCC n.2 136/2020

Conceição do Castelo-ES, 17 de Julho de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor

DINNER PINON

Presidente da Câmara de Vereadores de Conceição do Castelo - ES

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Objetiva pelo presente instrumento, ENCAMINHAR para apreciação e aprovação o Projeto

de Lei abaixo relacionado:

- PROJETO DE LEI N.2 ÕlS /2020: ALTERA O ART.3° E ACRESCE PARÁGRAFO ÚNICO A LEI

MUNICIPAL NM.329, DE 17 DE ABRIL DE 2009, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A CONTRIBUIR MENSALMENTE COM A
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Na oportunidade, renovo nossos protestos de elevada estima e ■- ro 'o.
<ü o 'ü

o

uí - W) ^
Atenciosamente, ^

OcoÇO CVJ t o
CC o QJ 10
CÕ .
CL _

O  <ü "O ^ 2
CM ü ^
CM Q) _o c -2
CO ü CD o c:

Chrístiano Spadetto
b >?-R-0"O CD 2?
> S • • 9

Prefeito de Conceição de Castelo - E! Q.
0

ü w X ^ .9-q:
O) cdS S 0 ooj rvi ^ ^ ií

^ 0 oS^-= v>

ra -D g - .. o ^ á õ <S
b §-£ 5 g ..f 2^^ ã

Av. José Grilo, 426 - Centro - CEP 29370-000 Conceição do Cas 8 b ra ra 1 = -P ® -g ra
iBnAAA/ O kl.S- i-DJ fc-W^OC^WWW.C 0,1—^<OQ-<^íl. LiJ O






